
 

 

 

PORTARIA 03/2021/DPMG/FRANCISCO SÁ 

 

Regulamenta o plantão do recesso forense na unidade de Francisco Sá 

 

 

  O Coordenador Local da Unidade de Francisco Sá da Defensoria Pública do Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo. 42, I, da Lei Complementar Estadual 

65/2003; 

 

  Considerando o disposto no art. 9º, f, e 42 da Lei Complementar Estadual 65/2003, 

especialmente nos incisos I, IV, VIII, XIII e XXV; 

 

  Considerando o disposto nas RESOLUÇÕES Nº 487/2021 e 496/2021 da DPMG, que 

dispõem sobre o plantão no recesso de final de ano e que a Comarca de Francisco Sá sediará o plantão 

da Microrregião LXXII entre os dias 17/12/2021 e 27/12/2021; 

 

  Considerando o disposto na PORTARIA N.º 01/2021/DPMG/REGIONAL/NORTE, 

que regulamentou os plantões de final de semana nas unidades da Regional Norte da DPMG; 

   

 

  RESOLVE 

 

Art. 1º- O plantão de recesso forense na Unidade de Francisco Sá, entre os dias 

18/12/2021 e 27/12/2021, será realizado pelo defensor público João Victor Santos Muruci, Madep 0978. 

 

Art. 2°- O funcionamento da Defensoria Pública na Unidade de Francisco Sá será em 

regime de plantão no recesso de final de ano, com atendimento de forma remota pelo telefone funcional 

(31) 98416-6120. 

 

Art. 3º- A Coordenação Local poderá deferir solicitações de substituição e trocas nos 

plantões estabelecidos na presente portaria, inclusive, caso necessário, com participação de membros de 

outras unidades da Regional. 

 

Art. 4º- A presente Portaria em vigor nesta data, com a afixação na sede da Defensoria 

Pública do Estado de Minas Gerais, Unidade de Francisco Sá, e com publicação no sítio institucional. 

 

Publique-se e comunique-se, enviando cópia ao Gabinete Institucional e à 

Corregedoria-Geral, todos da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. 

 

 

Francisco Sá, 14 de dezembro de 2021 

   

 

João Victor Santos Muruci 

Defensor Público e Coordenador Local 

Madep 0978 
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